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DECRETO Nº 065/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de Souza Junior, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 1.229/2020. 

 

Considerando, a aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, 

homologado pelo Decreto nº 054/2023, 

 

 

 R E S O L V E 
 

 

  Art. 1º - Nomear o Sr. Gessã Peixoto do Amaral, CPF nº 

108.230.969-98, para o exercício da função temporária de Professor de Educação 

Física, aprovado no PSS nº 001/2023. 

. 

                                           Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, COM EFEITOS 

FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 11/03/2024. 

 

                     Sapopema, 08 de março de 2023. 

 

 

                     Paulo Maximiano de Souza Junior 

                     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 065/2024

O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei Municipal nº
1.229/2020.
 
Considerando, a aprovação no Processo Seletivo Simplificado
nº 001/2023, homologado pelo Decreto nº 054/2023,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Nomear o Sr. Gessã Peixoto do Amaral, CPF nº
108.230.969-98, para o exercício da função temporária de
Professor de Educação Física, aprovado no PSS nº 001/2023.
.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, COM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 11/03/2024.
 
Sapopema, 08 de março de 2023.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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